
Altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de
20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de
Diretrizes  e  Bases  da  Educação
Nacional),  para  dispor  sobre  a
formação mínima dos profissionais de
apoio  escolar  previstos  no  inciso
XVII do  caput  do art. 28 da Lei nº
13.146,  de  6  de  julho  de  2015
(Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 59 da Lei nº 9.394,

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional), para dispor sobre a formação mínima dos pro-

fissionais de apoio escolar previstos no inciso XVII do art.

28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pes-

soa com Deficiência).

Art. 2º O caput do art. 59 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 59 ................................

...................................................

VI  –  profissionais  de  apoio  escolar,

previstos no inciso XVII do caput do art. 28 da Lei

nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015  (Estatuto  da

Pessoa  com  Deficiência),  para  auxiliar  nas

atividades de alimentação, higiene e locomoção do

estudante  com  deficiência  e  atuar  em  todas  as

atividades escolares nas quais forem necessários,

em todos os níveis e modalidades de ensino, com
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formação mínima de nível técnico em serviços de

apoio  à  pessoa  com  deficiência  no  ambiente

escolar.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente 
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